
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2007 – 

Complementar 
 

 

 
Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996, para ampliar as hipóteses de 

direito a créditos de ICMS na aquisição de 

insumos e equipamentos destinados à produção 

agropecuária. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º O art. 20 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 
“Art. 20. ............................................................................. 

................................................................................................. 

§ 3º........................................................................................... 

I – para integração ou consumo em processo de industrialização, 

quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver 

isenta do imposto, exceto se tratar-se de saída para o exterior; 

....................................................................................................... 

§ 7º Dá direito a crédito a aquisição de mercadoria ou serviço 

para integração ou consumo na produção rural, quando a saída do 

produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto. 

§ 8º Quando as mercadorias aludidas no § 5º forem destinadas à 

produção agropecuária, sem prejuízo da aplicação dos §§ 1º e 2º, serão 

obedecidas as seguintes regras: 

I – a apropriação será feita à razão de um doze avos por mês, 

devendo a primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a 

entrada no estabelecimento. 

II – o quociente de um doze avos será proporcionalmente 

aumentado ou diminuído, pro rata die, caso o período de apuração 

seja superior ou inferior a um mês;   

III – na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, 

antes de decorrido o prazo de um ano contado da data de sua 
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aquisição, não será admitido, a partir da data da alienação, o 

creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que 

corresponderia ao restante do mencionado prazo;  

IV – serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em 

conjunto com os demais créditos, para efeito da compensação prevista 

neste artigo e no art. 19, em livro próprio ou de outra forma que a 

legislação determinar, para aplicação do disposto nos incisos I a III 

deste parágrafo; e  

V – ao final do duodécimo mês contado da data da entrada do 

bem no estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será 

cancelado. (NR)” 

 

Art. 2º A União ressarcirá os Estados das perdas de receitas 

decorrentes da aplicação do art. 1º. 

 

§ 1º Para efeito de aplicação desta Lei, o Ministério da Fazenda 

definirá, em até 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação, as regras da 

prestação de informação pelos Estados e pelo Distrito Federal sobre a efetiva 

manutenção e aproveitamento de créditos pelos produtores rurais, pessoas 

físicas ou jurídicas.  

 

§ 2º O ente federado que não enviar as informações referidas no 

§ 1º ficará sujeito à suspensão do recebimento do ressarcimento de que trata o 

caput deste artigo.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Parágrafo único. O disposto no art. 1º somente produzirá efeitos 

a partir do primeiro dia do exercício financeiro subseqüente ao da sua 

publicação.  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Há produtos agropecuários que são isentos ou não tributados pelo 

ICMS. Entende o legislador que esses produtos devem ser incentivados, dada 

sua importância econômica e social.  
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Por outro lado, o atual texto da Lei Complementar nº 87, de 13 

de setembro de 1996, veda o creditamento de ICMS nas hipóteses em que 

produto sai do estabelecimento isento ou não tributado.  

Isso gera uma situação injusta, pois o produtor rural é o 

contribuinte do ICMS incidente sobre os insumos e equipamentos que adquire 

para a sua atividade. Desse modo, a isenção ou não tributação de 

determinados produtos é prejudicial, sob esse aspecto, para o produtor rural.  

Como não se pretende isentar de ICMS todos os insumos e 

equipamentos utilizados na cadeia de produção agropecuária cujo elo final 

seja isento ou não tributado, a única saída possível é a concessão dos créditos 

relativos ao ICMS efetivamente pago pelo produtor rural. 

Embora o ICMS seja um tributo estadual, é possível à lei 

complementar federal dispor sobre essas questões, a teor do disposto no art. 

155, § 2º, XII, “c”, da Constituição Federal. Contudo, incluímos previsão de 

que a União ressarcirá os Estados das perdas comprovadas, mediante 

prestação das informações na forma a ser estabelecida pelo Ministério da 

Fazenda. 

Em atendimento aos arts. 5º, II e 17 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), é necessário que a 

alteração legislativa que crie incentivo fiscal que irá provocar 

responsabilidade permanente de ressarcimento por parte da União somente 

produza efeitos a partir do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao da 

publicação da Lei ora proposta. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio de nossos 

eminentes Pares para a aprovação da proposição. 

 

 

Sala das Sessões,  

 

 

 

Senadora MARISA SERRANO 
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